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COPA BRASIL DE CLUBES – 2008

PATINAÇÃO DE VELOCIDADE 

OBJETIVO

Esta competição tem como objetivo, fomentar e desenvolver a Patinação de Velocidade no território nacional. Para o ano de 2008, estão programadas 5 (cinco) etapas sendo três no primeiro semestre e duas no segundo. Até a presente data, já definidas pelo Calendário, serão realizadas as seguintes etapas:

Dia 29/02 a 02/03 no Rio de Janeiro - RJ 

Dia 19 a 21 de Abril em Sertãozinho - SP

Dia 22 a 25 de Maio em Brasília - DF

Dia 10 a 12 de Setembro em Curitiba - PR 
A etapa final será dia 05 à 07 de Dezembro em Mauá - SP.

O título da Copa Brasil será computado somente em três etapas, ou seja, a equipe escolherá quais as duas etapas que irá descartar, notem que estamos falando de descarte das ETAPAS e não de provas, sendo obrigatória na etapa final a participação de todas as postulantes ao titulo.
A cada ano faremos um calendário cuja etapa final deverá sempre obedecer a rotatividade entre os Estados para que as federações sejam prestigiadas de maneira uniforme, claro que dependeremos dos interesses das federações para as realizações das etapas. Caso não haja interesse de outros estados em realizar a etapa final, poderá se repetir o Estado executor do ano anterior.
O Calendário da Copa Brasil deverá ser confeccionado durante o Campeonato Brasileiro do ano anterior à competição, o qual sempre acontecerá no mês de julho.

A Confederação Brasileira de Hóquei e Patinação, por intermédio da sua executiva, se reunirá com as federações estaduais responsáveis por cada etapa, no máximo a 45 (quarenta e cinco) dias antes da data marcada para a execução da etapa, com a finalidade de validar e/ou aprovar a realização. Não havendo garantias mínimas para a realização da etapa, a CBHP se reserva no direito de cancelar, adiar e/ou substituir a etapa e/ou a federação responsável pela realização, comunicando imediatamente a todas as federações para divulgação a seus filiados.
REGULAMENTO

1º. Das Condições:

1.1 – A Copa Brasil de Clubes – 2008 – Patinação de Velocidade, é aberta a todos os clubes e atletas, filiados ou não a esta CBHP;
1.2 – Será realizada em etapas, sendo no mínimo de 3 e no máximo de 6, de acordo com os interesses de cada federação estadual filiada à CBHP;
1.3 – Um Estado poderá sediar mais que uma etapa ao longo do ano;
1.4 – Cada etapa terá uma premiação em medalhas padronizadas pela CBHP;
1.5 – Os custos de cada etapa deverão ser cobertos pelas inscrições e serão de responsabilidade de cada federação realizadora, assim como as receitas que deverão ser identicas para todas as etapas sendo: Taxa de Inscrição por Equipe, Taxa de Inscrição dos Atletas e Taxas Majoradas para Equipes e Atletas não Federados à CBHP;
1.6 – Parte da receita de cada etapa, inclusive da etapa final, será destinada à CBHP, no percentual de 20% (vinte por cento) do arrecadado com as Taxas de Inscrição Por Equipes (filiadas ou não), para que sejam confeccionadas as premiações FINAIS DA COPA BRASIL;
1.7 – Caso a etapa tenha patrocinadores, as negociações do direito de arena, direito de exposição de marcas e direitos de transmissão serão da CBHP e parte desses recursos serão destinados à federação realizadora.
2º. Da Idade

2.1 – A Copa Brasil de Clubes – 2008 – Patinação de Velocidade será dividido nas seguintes categorias obedecendo os respectivos anos de nascimento:
Categorias Menores
Mini Mirim
Atletas nascidos nos anos de 1999 e 2000

Pré Mirim 
Atletas nascidos nos anos de 1997 e 1998

Mirim   
Atletas nascidos nos anos de 1995 a 1996

Categoria Maiores

Pré-Júnior
Atletas nascidos nos anos de 1993 e 1994

Júnior  
Atletas nascidos nos anos de 1991 e 1992

Fitness JR
Atletas nascidos nos anos de 1991 a 1994 (Patins Fitness)
Adulto

Atletas nascidos nos anos de 1975 a 1990

Iniciantes
Atletas nascidos nos anos de 1975 a 1990 (até o segundo ano de competição)

Master

Atletas nascidos nos anos de 1959 a 1974
Gold              Atletas nascidos no ano de 1958 abaixo

Fitness 
Atletas nascidos no ano de 1995 abaixo (Patins Fitness)

2.2 – Serão disputadas as categorias acima, separadamente, no feminino e masculino;

2.3 – Somente terão validade para pontuação as provas que tiverem no mínimo três atletas inscritos para a categoria. As provas que não completarem o minimo de competidores (três) poderão ser realizadas sem pontuação e sem premiação válida para o quadro de medalhas, a critério dos participantes ou seus representantes legais;

2.4 – As categorias Fitness não contarão pontos para a Copa Brasil 2008 e serão vistas como atividade RECREACIONAL;

2.5 – Um atleta somente poderá ser inscrito em uma única categoria durante todo o ano, exceto na categoria Fitness, onde o atleta poderá, no meio da temporada, passar para as categorias de alto rendimento e quando o fizer, não poderá mais retornar a categoria Fitness.

 3º. Da Inscrição


A inscrição para A Copa Brasil de Clubes – 2008 – Patinação de Velocidade será feita até 5 (cinco) dias antes da competição e efetivada durante o congresso técnico que se realizará conforme item 5º. deste Regulamento, quando deverão ser pagas todas as taxas, devendo ser encaminhadas para a Diretoria Técnica da CBHP, por intermédio das respectivas federações estaduais, até o 5o. dia que anteceder a etapa. As federações estaduais somente poderão inscreverem atletas e equipes totalmente regularizadas junto à CBHP inclusive com as taxas de filiação totalmente quitadas.

3.1 – Os clubes pagarão a importancia de R$100,00 (Cem Reais) para inscrição da equipe por etapa. Poderão ser inscritos quantos atletas desejar, porém somente poderão participar 3 (três) atletas por prova;

3.2 – Cada atleta pagará a importancia de R$25,00 (Vinte e Cinco Reais) nas categorias maiores e R$15,00 (Quinze Reais) nas categorias menores, por etapa na qual estiver inscrito;

3.3 – Todas as equipes terão que ter um responsável legal, no Congresso Técnico para efetivar as inscrições de seus atletas.


3.4 – Os responsáveis legais por equipe deverão apresentar os seus documentos de identificação no Congresso Técnico. Somente serão aceitos documentos originais com foto, sendo reconhecidos RG, passaporte e CNH;

3.5 – As equipes que não forem filiadas à CBHP, pagarão todas as taxas em valores duplicados sendo: R$200,00 (Duzentos Reais) por equipe, R$50,00 (Cinquenta Reais) nas categorias maiores e R$30,00 (Trinta Reais)  por atleta;

3.6 – Das categorias Fitness, será cobrado o valor único de R$10,00 (Dez Reais) por atleta federado a nivel estadual e R$20,00 para os não federados, não haverá taxa por equipe;

3.7 – Os atletas das categorias Fitness poderão ser inscritos no congresso técnico. 

4º. Da Organização


4.1 – A organização estará a cargo da CBHP, por intermédio de sua Vice Presidência de Patinação de Velocidade;

4.2 – A realização ficará a cargo da CBHP em conjunto com a federação local.

5º. Do Congresso Técnico


5.1 – O Congresso Técnico será realizado no primeiro dia, antes do inicio das provas, em local a ser designado pela federação realizadora;

5.2 – Os representantes legais dos clubes e/ou equipes que participarão da etapa da Copa Brasil de Clubes – 2008 – Patinação de Velocidade, deverão estar munidos das respectivas credenciais, só sendo aceito um responsável e um auxiliar, este último não terá direito a voz e voto;

5.3 - Ordem do Dia (Congresso Técnico)



a) Organização da mesa diretora;


b) Apresentação de credenciais;

c) Formação da Comissão Disciplinar do Campeonato - CDC (1ª. Instância) a ser escolhido dentre os presentes, em numero não superior a 4 (quatro) mais o representante da CBHP que terá o voto de minerva;


e) Pagamento das taxas de inscrição de clubes e atletas;
f) Entrega dos números de inscrição, sorteio de saída para as provas contra relógio, e sorteio das cordas para as provas de pelotão;
g) Identificação e determinação das provas válidas e seus participantes.

OBS: O Regulamento e Programação da etapa já estarão préviamente aprovados e aceitos pelos participantes, não cabendo nenhum tipo de interpelação ou qualquer outro artificio. A Ordem do Dia não poderá ser alterada e nem ser tratado de outros assuntos fora de sua pauta.

A Comissão Disciplinar do Campeonato, quando for acionada, os membros terão que ser isentos dos interesses da questão. Seus membros deverão ser excluidos das seções onde haja um conflito de interesses. 

6º. Da Orientação Técnica


6.1 – A Copa Brasil de Clubes – 2008 – Patinação de Velocidade será dirigido técnicamente por um delegado da CBHP responsável pelo cumprimento do Regulamento do Campeonato, Estatuto da Entidade, CIC e FIRS, à ser designado pela Vice Presidencia da modalidade;

6.2 – Todos os atletas terão que usar OBRIGATÓRIAMENTE o capacete e caso o mesmo venha a cair no decorrer de uma prova, o atleta terá que parar, recolocar o capacete para não ser DESQUALIFICADO;

6.3 – Nas provas de pelotão haverá Árbitros de Curva os quais poderão aplicar advertências aos competidores infratores, por intermédio do Árbitro Principal do evento;

6.4 – O Atleta que acumular três advertências em uma mesma prova será DESQUALIFICADO;

6.5 – O Atleta reincidente de DESQUALIFICAÇÃO será encaminhado para a Comissão Disciplinar do Campeonato que o julgará no mesmo dia podendo aplicar demais sanções cabíveis;

6.6 – Serão aceitos os protestos com referência à ordem de chegada que forem apresentados por escrito, até 15 (quinze) minutos após a divulgação do resultado, com recolhimento da taxa de R$100,00 (Cem Reais), pelos representantes legais, na mesa de competição, os quais serão encaminhados para o Árbitro Principal do evento que terá 15 (quinze) minutos após este recebimento, para definição final do resultado. Caso seja acatado o protesto, a Taxa será devolvida à equipe que o fez. Caso não sejam acatados, a taxa recolhida será atribuida à receita da Etapa. Caso sejam de ordem disciplinar, estes protestos deverão ser encaminhados diretamente para a CDC;

6.7 – Para a Copa Brasil de Clubes – 2008 – Patinação de Velocidade serão utilizadas as regras vigentes do Comitê Internacional de Course (CIC) orgão regulador da Federação Internacional de Roller Sports (FIRS);

6.8 – O atleta somente poderá participar de uma única equipe por ano, mesmo que o atleta seja transferido no meio da temporada, por intermédio do Regimento e Normas de Transferência da CBHP;

6.9 – Os atletas, obrigatoriamente, terão que se apresentar na linha de largada, em todas as provas, totalmente uniformizados de acordo com o padrão de sua equipe. A equipe poderá utilizar até dois padrões de uniformes em dias diferentes, mas terá que o fazer para todos os atletas no mesmo dia. O atleta que não se apresentar devidamente uniformizado na linha de largada, inclusive com o seu número de inscrição, não poderá participar da prova, com exceção nas categorias Fitness JR e Fitness onde a numeração é obrigatória, porém o uniforme é aconselhavel;

6.10 – Nas categorias menores (Mini Mirim, Pre Mirim e Mirim) os patins a serem utilizados terão que ser compatíveis com a idade do atleta não podendo ultrapassar o diâmetro das rodas na medida de 90mm, em patins com três ou quatro rodas, e no caso de patins com cinco rodas não poderão ultrapassar o diâmetro de 82 mm, sendo terminantemente proibido o uso de patins com rodas acima dos limites pré estabelecidos e seu comprimento total (do inicio da primeira roda até o final da última roda) não poderá ultrapassar o limite regulamentar de 50 cm;  


6.11 – Nas categorias Fitness JR e Fitness os patins terão que ser especificamente para patinação recreacional, não sendo adimitidos botas para patinação de auto rendimento. Poderão ter no maximo 4 rodas com um diametro máximo de 100 mm e o seu comprimento total (do inicio da primeira roda até o final da última roda) não poderá ultrapassar o limite regulamentar de 50 cm. Serão adimitidos patins especificos para hoquei em linha, hóquei tradicional e patins recreacionais (vertical e street).
7º. Das Competições


7.1 – As competições terão início, impreterivelmente, nas datas e horas pré-estabelecidas, devidamente aprovadas, não sendo tolerados atrasos dos participantes;

7.2 – As provas que tiverem baixo número de atletas, poderão ser disputadas em conjunto com outras provas similares, porém terão as contagens de pontos e premiação separadas por categorias, exceto as que não completarem o número mínimo de participantes (três), conforme item 2.3 deste Regulamento;

7.3 – As provas que tiverem apenas três competidores, somente serão premiados e pontuados os dois primeiros;

7.4 – Todas as etapas serão composta de cinco provas por categoria, sendo uma contra relógio, duas de curta distância (velocidade) e duas de longa distância (fundo), com exceção das categorias Fitness que não terão a prova contra relógio;

7.5 – A CBHP fará a divulgação, para as federações estaduais, por intermédio de correio eletronico, das provas de cada etapa, 20 dias antes do inicio da etapa, cabendo as federações estaduais fazer a ampla divulgação a seus filiados.

8º. Da Premiação por Etapa


8.1 – Será entregue aos três primeiros colocados de cada CATEGORIA uma medalha, obedecendo a ordem de chegada (ouro, prata e bronze), na somatória de todas as provas da categoria, realizadas na etapa;

8.2 – Em caso de empate para a classificação do atleta, será adotado o critério de pontos acumulados pelos atletas na respectiva categoria (masculino e feminino) para definir sua colocação dentro da categoria;

8.3 – Receberá o titulo e troféu de Equipe Campeã (maiores e menores, masculino e feminino) da etapa, aquela equipe que obtiver a melhor classificação no quadro de medalhas da etapa, prevalecendo o critério da importância da medalha (ouro, prata e bronze);

8.4 – Havendo empate no quadro de medalhas, prevalecerá o critério de pontos acumulados durante a etapa pelas equipes;
8ºA. Da Premiação GERAL


8A.1 – Fará juz ao Titulo de Campeão da Copa Brasil 2008 – Patinação de Velocidade a equipe que somar o maior número de medalhas douradas durante a competição, sendo obrigatório desprezar todas as medalhas obtidas em duas etapas ou quantas forem necessárias para que sejam computadas apenas 3 (três) etapas, que deverá ser comunicado por escrito antes do inicio da realização da etapa final, durante o congresso técnico, para a Vice Presidência de Patinação de Velocidade da CBHP;

8A.2 – Havendo empate no critério acima, prevalecerá o critério de pontos acumulados em todas as etapas;

8A.3 – Os titulos que estarão em disputa serão de Equipe Campeã e Vice Campeã da Copa Brasil – 2008, Maiores e Menores, Masculino e Feminino;

8A.4 – Serão também premiados, com troféus os Melhores Atletas da Copa Brasil – 2008, nas categorias Maiores e Menores, Masculino e Feminino, tendo como critério o mesmo do item 8A.1 e havendo empate neste critério prevalecerá o 8A.2;

8A.5 – O Titulo de Melhor Atleta da Copa Brasil de Clubes – 2008 será disputado apenas por atletas BRASILEIROS e NATURALIZADOS. Os atletas de todas as demais NACIONALIDADES poderão participar porém seus pontos não serão computados para as equipes participantes da Copa Brasil de Clubes – 2008  – Patinação de Velocidade;
8A.6 - Os atletas ESTRANGEIROS RESIDENTES com comprovação mínima de 3 (três) anos, poderão participar, sendo seus pontos válidos para a equipe, porém não disputarão o titulo de Melhor Atleta da Copa Brasil de Clubes – 2008.
9º. Da Pontuação


9.1 – A pontuação dos atletas só terá validade para efeito de definição da classificação geral dos atletas (RANKING NACIONAL GERAL) e como critério final de desempate tanto para equipes quanto para atletas;
9.2 - O atleta vencedor da prova final realizada, fará tantos pontos quantos forem o número de participantes inscritos por categoria por etapa;

9.3 – O segundo colocado, fará tantos pontos quantos forem o número de participantes da categoria/prova menos um ponto e assim, sucessivamente, se classificarão todos os atletas.


9.4 – O último colocado marcará um ponto;

9.5 – Os atletas eliminados (desclassificados) receberão apenas um ponto;

9.6 – Os atletas DESQUALIFICADOS, não marcarão pontos;

9.7 – Os atletas que desistirem da prova abandonando-a ou não comparecendo na largada serão considerados DESQUALIFICADOS;

9.8 – A equipe ou atleta que se retirar antes do término das competições perderá sua classificação e os pontos conquistados.

NOTA: O atleta que, propositadamente, causar uma DESQUALIFICAÇÃO, com a finalidade de beneficiar outro atleta de sua equipe em uma determinada prova, culminará na DESQUALIFICAÇÃO de toda a sua equipe nesta prova e seu ato acarretará em penalidades a serem impostas pela CDC sendo também encaminhado para o STJD da CBHP para apreciação de seus atos.

10º. Das Responsabilidades da Federação Realizadora.


10.1 – Ambulância e/ou pronto atendimento médico no local da competição;

10.2 – Segurança para os participantes do evento, assim como para o público presente;
10.3 – Local adequado para as competições, com proteção para sol e chuva (Tendas) para os  oficiais e mesa de cronometragem/secretaria; 
10.4 - Sanitários para os atletas, acompanhantes, oficiais e público;
10.5 - Som no local, para divulgação das provas e resultados;
10.6 – Agua para os participantes do evento;
10.7 – Limpeza do local de competição;
10.8 – Pessoal de apoio necessário;
10.9 – Fornecer aos participantes 3 (três) opções de hotéis e/ou pacotes promocionais para livre escolha dos interessados, assim como de restaurantes;
10.10 – Despesas de locomoção e translados da equipe de Oficiais (minimo 5);
10.11 – Despesas de alimentação da equipe de Oficiais (minimo 5);
10.12 – Despesas de hospedagem da equipe de Oficiais (minimo 5), sendo hotel de 3 estrelas ou superior;
10.13 – Despesas com a premiação da Etapa e percentual para CBHP para a premiação Final da Copa Brasil 2008.

11º. Das Disposições Gerais


11.1 – Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos de comum acordo no Congresso Técnico prevalecendo sempre os regulamentos Internacionais da FIRS e CIC;

11.2 – Os Clubes/Equipes poderão portar suas bandeiras no desfile de abertura do Campeonato;
11.3 – Nas cerimônias de premiação, os atletas deverão estar com uniforme do Clube/Equipe;
11.4 – Não será permitido o ingresso na pista de atletas sem capacete, patins e sem os seus respectivos uniformes de competição, não sendo permitido, mesmo que em aquecimento, a falta dos equipamentos acima descritos.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008
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Geraldo Antonio do Amaral

Vice Presidente CBHP
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